
PÁGINA 1

            www.silvajardim.rj.gov.br                 Número 331               13 de Abril de 2023                                                                                                      

SEÇÃO I - CONTRATOS
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE  EQUIPAMENTOS  Nº 013.2023,  QUE ENTRE SI  CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM  E A CONTRATADA EDUCAS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME,
NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS
ALTERAÇÕES 

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de raticida isca em grãos e outros,
para o Programa Municipal de Controle de Roedores.

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  – O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em
contrapartida ao fornecimento,  a importância global  de R$15.890,40 (quinze mil,  oitocentos e noventa
reais e quarenta centavos).

DO PRAZO  –  O presente  instrumento  terá  o  prazo  de  12  (doze)  meses com início  na  data  da  sua
assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art.
57, §1º da Lei nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária Nº. 10.02.103040031.2.061.3390.30.00.00 – FMS – Empenho n.º 000160/2023.

Silva Jardim, 04 de abril de 2023.

IBSON CARVALHO DAMES JUNIOR
SEMSA/FMS
Mat. 4744/9

EDUCAS COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME 
CONTRATADA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 033/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
SILVA JARDIM E A CONTRATADA ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA, NA FORMA ABAIXO E
EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

DO OBJETO – Constitui  objeto do presente instrumento a contração da  Ata de Registo de Preços n.º
088/2022, PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 50/2022 – SEMTICC/SEMEL, Processo administrativo 447/2022,
referente  a prestação  de  serviços  de  arbitragem para  modalidades diversas para  atender  as  atividades
desenvolvidas e realizadas pela SEMTICC, tendo em vista fls. 02/03 e calendário de eventos constantes à fl.
12.

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  – O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em

contrapartida a execução dos serviços, a importância de R$ 53.019,42 (cinquenta e três mil e dezenove
reais e quarenta e dois centavos) 

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 06 (seis) meses com início na data da sua assinatura,

podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art. 57, §1º da

Lei nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação

Orçamentária Nº. 09.01.278120016.2.033.3390.39.00.00 – SEMTICC – Empenho n.º 000275/2023. 

Silva Jardim, 05 de abril de 2023.

Maira Branco Monteiro
PREFEITA

ZURC SERVIÇOS E DISTRIBUIDORA LTDA 
CONTRATADA

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura, Esporte e Lazer

Mat. 8064/0
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CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  Nº  034/2023,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM E A CONTRATADA MTK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,  NA FORMA
ABAIXO E EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a contratação da Ata de Registo de Preços n.º
112/2022,  PREGÃO  PRESENCIAL  SRP  nº  95/2022  –  FUMTUR,  Procedimento  Administrativo
11376/2022, referente a aquisição de material esportivo (camisa e outros) para atender as atividades
desenvolvidas  e  realizadas  pela  SEMTICC,  tendo  em  vista  as  fls.  02/07  e  26/27  do  Procedimento
Administrativo 1592/2023.

DO  PREÇO,  DO  PAGAMENTO  E  DO  REAJUSTE  – O  MUNICÍPIO pagará  à  CONTRATADA em
contrapartida ao fornecimento, a importância global de R$ 179.000,00 (cento e setenta e nove mil reais).

DO  PRAZO  –  O presente  instrumento  terá  o  prazo  de  07  (sete)  meses com  início  na  data  da  sua

assinatura, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, em conformidade com o que dispõe o art.
57, §1º da Lei nº 8.666/93.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da Dotação
Orçamentária Nº. 09.01.278120016.2.033.3390.30.00.00 – SEMTICC – Empenho nº 000277/2023 no valor

de  R$  118.600,00  (cento  e  dezoito  mil  e  seiscentos  reais)  e  Dotação  Orçamentária  Nº.
09.01.278120016.2.033.3390.31.00.00 – SEMTICC – Empenho nº 000278/2023 no valor de R$ 60.400,00

(sessenta mil e quatrocentos reais).

Silva Jardim, 05 de abril de 2023.

Maira Branco Monteiro
PREFEITA

MTK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA

Felippe Mattos Monteiro
Secretário Municipal de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura, Esporte e Lazer

Mat. 8064/0
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SEÇÃO II - TERMOS
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SEÇÃO III - DIVERSOS
Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal de Turismo, Indústria, Comércio, Cultura, 
Esporte e Lazer
CNPJ 28.741.098/0001-57
E-mail: semtic.pmsj@gmail.com
Home page: www.silvajardim.rj.gov.br

DESIGNAÇÃO DE FISCAL

 Venho através deste, no uso de minhas atribuições legais informar  que o

gerenciamento e a fiscalização do Contrato nº 016/2023,  em favor da empresa DAS LUZ

CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP – CNPJ Nº 07.303.857/0001-20 será

através do Fiscal de Contrato Sr. Igor Ribeiro da Silva Mattos – CPF nº 137.377.727-38 -

Matrícula nº 7104/8.

Silva Jardim, 12 de abril de 2023.

FELIPPE MATTOS MONTEIRO
Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer

Mat. 8064/0
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Secretaria Municipal do Gabinete Civil
Rua Luiz Gomes, nº 46 - Centro - Silva Jardim - RJ  CEP. 28.820-000 
CNPJ  28.741.098/0001-57 

http://www.silvajardim.rj.gov.br        

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO

Processo  Administrativo: nº.  4117/2023.

Autorização de uso à título precário de espaço

público  para  funcionamento  da  Feira  Livre

Municipal da Agricultura Familiar e Arte de Silva

Jardim/RJ.

O MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral

Peixoto,  nº  46,  Centro,  Silva  Jardim,  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  neste  ato

representado  pela  Exma.  Sr.ª.  Prefeita,  MAIRA  BRANCO  MONTEIRO,  em

consonância com o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto Municipal nº

2545,  de  04  de  janeiro  de  2023,  AUTORIZA o  funcionamento  da  Feira  Livre

Municipal da Agricultura Familiar e Arte de Silva Jardim/RJ, na rua Raul de Macedo,

altura  do  número  155,  Centro,  ao  lado  do  Centro  Cultura  Capivari,  neste

Município, aos sábados, no horário das 07h às 14h, com mobiliário removível, na

forma do parágrafo único do art.125 da Lei Complementar nº 112 de 09 de março de

2015.

As atividades de comércio na  Feira Livre Municipal da Agricultura

Familiar e Arte de Silva Jardim/RJ, só poderão ser exercidas por produtores rurais,

artesãos, grupo informal e entidades associativas, categorizados e devidamente ca-

dastrados junto a Secretaria Municipal de Agricultura Abastecimento e Pesca – SE-

MAAP, a qual é responsável pela fiscalização de atendimento ao estabelecido no

Decreto nº 2545, de 04 de janeiro de 2023. 

Silva Jardim, 13 de abril de 2023.

Maira Branco Monteiro
Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

CNPJ 28.741.098/0001-57

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM,  torna público que requereu à Secretaria

Municipal  de  Meio  Ambiente  -  SEMMA,  através  do processo  2159/2023 a  Licença

Ambiental de Recuperação para as atividades recuperação de área degradada em área

de 64.256,98 m2, no bairro d Romanópolis, Silva Jardim - RJ. 
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